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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 
nº. 28, DE 07 DE Junho DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária Nº 22, de 13 de Maio de 2021 que “Dispõe sobre a alteração do Artigo 1º da Lei Nº 1.031 de 14 de Dezembro de 2011 que institui a criação do Dia Municipal do Migrante Nordestino, e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD

HISTÓRICO: O Presente Projeto Sugere a alteração da data do dia do Nordestino, estabelecendo como parâmetro os festejos do dia de São João, um dos santos mais homenageados pelo nordestino, comemorado no dia 24 de junho, sendo que as fogueiras e as festas ocorrem no dia anterior. Desta forma, evoca a participação efetiva destes migrantes na construção histórica de nosso município.

CONCLUSÃO: Observados os princípios da juridicidade e o parecer do jurídico desta Casa, emitimos parecer favorável à tramitação e votação do projeto.

É o parecer.

Sala das Comissões em 07 de Junho de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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